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Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento
Interno, a presente Indicação, ao Exm. Senhor Fábio Mitidieri, Governador do Esta-
do de Sergipe, solicitando a realização da pavimentação da Estrada do Estalei-
ro, no Município de Barra dos Coqueiros, bem como a implementação das si-
nalizações vertical e horizontal devidas.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação decorre de reiteradas reivindicações de moradores,
comerciantes  e  lideranças  políticas  do  município  de  Barra  dos  Coqueiros/SE,
especialmente  daqueles  que  residem  ou  transitam  diariamente  pelas  vias  do
Povoado Atalaia Nova.

Ressalta-se que o referido povoado conta com uma população aproximada
de 10 mil habitantes e que a estrada em questão constitui a principal via de acesso
ao centro da cidade, sede administrativa do município. O trajeto passa ainda por
duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) — uma localizada no Bairro Marivan e
outra no Bairro Olimar. Contudo, a ausência de pavimentação, sobretudo durante o
período  chuvoso,  tem  dificultado  sobremaneira  a  mobilidade  dos  moradores,
obrigando-os  a  utilizar  a  Rodovia  José  de  Campos  como rota  alternativa.  Essa
situação acarreta significativo aumento no tempo de deslocamento e contribui para
o agravamento do já caótico trânsito da região, especialmente nos horários de pico.

Cumpre  mencionar  que  a  via,  atualmente  composta  apenas  por  leito  de
barro, apresenta intenso fluxo de veículos de passeio, utilizados não apenas por
moradores da Atalaia Nova, mas também por residentes de empreendimentos e
comunidades vizinhas, como Alphaville, Barra Garden, Rio Barra Mais Viver, Green
Village e Comunidade Marcelo Déda, que optam por essa rota para evitar o tráfego
intenso da rodovia principal.

A pavimentação da estrada, portanto, trará benefícios diretos à segurança
viária,  reduzindo  o  número  de  acidentes  automobilísticos,  atropelamentos  e  até
mesmo casos de atolamento de veículos, que infelizmente têm sido recorrentes.

Igualmente relevante é destacar que a referida via é utilizada diariamente por
centenas de pessoas — incluindo idosos e crianças — que se deslocam entre os
povoados e a sede do município para fins de estudo e trabalho.
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